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AL. NORMAS LEGAIS PARA SUA LAVRATURA. OBSERVANCIA.
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRENCIA.

Nao se caracteriza o cerceamento do direito de defesa quando o fiscal efetua
o lancamento em observancia ao art. 142 do CTN, demonstrando a contento
todos os fundamentos de fato e de direito em que se sustenta o lancamento
efetuado, garantindo ao contribuinte o seu pleno exercicio ao direito de
defesa.

COMPENSACAO. PRAZO PRESCRICIONAL. DECLARACAO DE
COMPENSACAO ENVIADA APOS A VACATIO LEGIS DA LC 118/05.
PRAZO DE CINCO ANOS. PRECEDENTE DO EG. STF SISTEMATICA
DO ART. 543-B DO CPC..

Em se tratando de caso no qual a recorrente efetuou o pedido de
compensagdo apos o prazo da vacatio legis da LC 118/05, o prazo
prescricional para a realizacdo do pedido de compensagdo ¢ de 05 (cinco)
anos contados da data do pagamento indevido.

COMPENSACAO. CREDITOS DECORRENTES DO PAGAMENTO
PRETERITO DO TERCO DE FERIAS E NOS QUINZE PRIMEIROS DIAS
DE AFASTAMENTO POR  AUXILIO-DOENCA. NATUREZA
SALARIAL.

A compensa¢do ¢ uma das modalidades de extingdo do crédito tributério,
desse modo, caberia a recorrente demonstrar o direito liquido e certo a
realizar as compensagdes, o que ndo restou demonstrado, tendo em vista que
os valores compensados, referem-se a verbas, que nao se encontram dentro
do rol de exclusao da base de calculo do § 9° do art. 28 da lei 8212/91, nao
possui o recorrente agao judicial especifica que ampare a referida exclusao.
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 AI. NORMAS LEGAIS PARA SUA LAVRATURA. OBSERVÂNCIA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 
 Não se caracteriza o cerceamento do direito de defesa quando o fiscal efetua o lançamento em observância ao art. 142 do CTN, demonstrando a contento todos os fundamentos de fato e de direito em que se sustenta o lançamento efetuado, garantindo ao contribuinte o seu pleno exercício ao direito de defesa.
 COMPENSAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO ENVIADA APÓS A VACATIO LEGIS DA LC 118/05. PRAZO DE CINCO ANOS. PRECEDENTE DO EG. STF SISTEMÁTICA DO ART. 543-B DO CPC.. 
 Em se tratando de caso no qual a recorrente efetuou o pedido de compensação após o prazo da vacatio legis da LC 118/05, o prazo prescricional para a realização do pedido de compensação é de 05 (cinco) anos contados da data do pagamento indevido.
 COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS DECORRENTES DO PAGAMENTO PRETÉRITO DO TERÇO DE FÉRIAS E NOS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO-DOENÇA. NATUREZA SALARIAL.
 A compensação é uma das modalidades de extinção do crédito tributário, desse modo, caberia à recorrente demonstrar o direito líquido e certo a realizar as compensações, o que não restou demonstrado, tendo em vista que os valores compensados, referem-se a verbas, que não se encontram dentro do rol de exclusão da base de cálculo do § 9º do art. 28 da lei 8212/91, não possui o recorrente ação judicial específica que ampare a referida exclusão.
 O chamado abono de férias ou 1/3 de férias encaixa-se perfeitamente no conceito de remuneração. Embora seja compulsório, dá-se simplesmente consubstanciado na existência de vínculo laboral, o qual o pagamento não se coaduna com verba indenizatório, visto que o valor recebido, nada mais é do que um ganho, não uma despesas com destinação certa e provável. Esse ganho também não apenas será usufruído pelo empregado, como poderá fazer uso da maneira que achar conveniente.
 Tendo o empregador obrigação legal de pagar o salário devido ao empregado nos primeiros 15 dias de afastamento por doença, consistindo na verdade em licença médica, cujos direitos trabalhistas continuam a ser integralmente computados, o que denota interrupção do contrato de trabalho, não há como afastar a tributação da referida norma, até que o STF manifeste-se em definitivo sobre o tema.
 DIREITO DE CRÉDITO. GLOSA. RECOLHIMENTO INDEVIDO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 
 Somente será reconhecido o direito do autor a efetuar compensação, se dos autos existir prova cabal da existência dos recolhimentos indevidos. Em não sendo o caso, há de ser indeferido o pedido de reestabelecimento da glosa.
 LEI TRIBUTÁRIA. INCONSTITUCIONALIDADE.
 Não cabe ao CARF a análise de inconstitucionalidade da Legislação Tributária.
 INCRA. EMPRESAS URBANAS. 
 As empresas urbanas estão sujeitas ao pagamento da contribuição ao INCRA, conforme pacífica jurisprudência deste Eg. Conselho.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, I) Por unanimidade de votos: a) rejeitar a preliminar de nulidade; e b) declarar prescrita a pretensão de compensação com pagamentos realizados anteriormente à 01/2004. II) Pelo voto de qualidade, no mérito, dar provimento parcial ao recurso ao recurso, para reconhecer a improcedência total do AI 51.011.674-4. Vencidos os conselheiros Igor Araújo Soares (relator), Carolina Wanderley Landim e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, que davam provimento parcial em maior extensão, para, também, reconhecer o direito de crédito relativamente às rubricas auxílio-doenca nos primeiros 15 dias de afastamento e adicional de1/3 de férias. Designada para redigir o voto vencedor a conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.
 
 Elaine Cristina Monteiro E Silva Vieira � Redatora Designada e Presidente (na data da formalização, conforme Ordem de Serviço nº.01/2013 � CARF.)
 
 Igor Araújo Soares - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Elias Sampaio Freire, Kleber Ferreira de Araújo, Igor Araújo Soares, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Carolina Wanderley Landim e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
 
 
  Trata-se de recurso de voluntário interposto por BR METALS FUNDIÇÕES LTDA, irresignada com acórdão por meio do qual foi mantida a integralidade das contribuições previdenciárias lançadas nos seguintes Autos de Infração:
a-) AI 51.011.673-6 : lavrado para a cobrança de contribuições decorrentes de glosa de compensação em GFIP, levada a efeito pela recorrente indevidamente com valores pagos a título de (i) décimo terceiro salário, (ii) Auxílio-Doença, (iii) RAT 3%, (iv) INCRA e SEBRAE e (v) Cooperativas de Trabalho;
Quanto a tais rubricas a recorrente as entendia como não componentes da base de cálculo de contribuições previdenciárias, e, especialmente quanto ao RAT, entendia que os funcionários de sua área administrativa não deviam estar sujeitos ao grau de risco de 3%, mas de alíquota menor.
b-) AI 51.011.674-4: lavrado para a cobrança da diferença da alíquota RAT, elevada de 2% para 3% pelo Decreto 6.042/07, a partir de 06/2007;
c-) AI 51.011.675-2: lavrado para a cobrança de contribuições destinadas a terceiros (SENAI), incidentes sobre a remuneração de segurados empregados a alíquota de 1%. Sobre este tópico, durante a ação fiscal a recorrente informou possuir convênio com o SENAI, todavia, deixou de apresentar referidos convênios alegando que os mesmos foram cancelados a partir de 07/2009, sendo que, a partir de então continuou informando o convênio em GFIP, todavia, sem efetuar o recolhimento das contribuições destinadas ao SENAI juntamente com as demais relativas aos terceiros.
Consta do relatório fiscal que para o AI 51.011.673-6, lavrado pela glosa de compensações, além da multa de mora de 20% aplicada, também fora aplicada a multa de 150%, de acordo com as alterações promovidas pela Lei 11.941/09, tendo em vista a realização de compensações indevidas. Todavia, esta multa foi lançadas isoladamente nos autos do AI 51.011.676-0.
Ademais, as compensações foram realizadas em GFIP, com os recolhimentos tidos por indevidos a partir de 01/1999.
O lançamento compreende as competências de 01/2009 a 12/2009, com a ciência do contribuinte acerca do lançamento efetivada em 30/09/2011. (fls. 01).
Em seu recurso sustenta que há vício no lançamento administrativo, quanto à falta de motivo para o ato, que estaria dificultando sua defesa, haja vista não estar claro e preciso na forma exigida pelo artigo 142 do CTN, de maneira a ensejar a anulação do mesmo;
Acrescenta que valeu-se de créditos legítimos e regularmente apurados, para a compensação, conforme assim descreveu:
a) Pagamento indevido de contribuição sobre auxílio-doença e seu complemento � os valores recebidos pelo empregado nos primeiros 15 dias de afastamento, que antecedem o auxílio-doença, não têm natureza salarial, mas indenizatória, tal qual a complementação do benefício, que é excluído do salário de contribuição pelo artigo 28, § 9º, �n�, da Lei nº 8.212/91. Além disso, o STJ teria firmado entendimento neste sentido, conforme jurisprudência que juntou aos autos;
b) Contribuição indevida de RAT pelas empresas e recolhimento a maior � a delegação de competência conferida pela Lei nº 8.212/91 ao poder executivo para regulamentar os conceitos e alíquotas do RAT é inconstitucional; além disso, a compensação da alíquota RAT efetuada pela Impugnante decorreu do recolhimento a maior a partir de 07/2007, em razão da alteração trazida pelo Decreto nº 6.042/07, sendo que continuou a recolher pela alíquota de 3%, quando deveria ter recolhido pela alíquota de 2%;
c) Pagamento indevido de contribuição sobre 1/3 de férias � o 1/3 constitucional sobre férias não integra o salário de contribuição, a partir da exegese do artigo 28, § 9º, �d�, da Lei nº 8.212/91 e porque o STF vem se posicionando pelo afastamento da contribuição sobre o adicional de férias, sob o fundamento de que somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor devem sofrer a sua incidência, a teor da jurisprudência que juntou;
d) Pagamento indevido de contribuição sobre décimoterceiro salário � a natureza jurídica do décimo terceiro salário é indenizatória e não salarial, por tratarse de bonificação imposta por lei, encargo social, que afasta incidência de contribuição, entendimento este, corroborado pelo doutrinador Plínio Garcia, que entende haver bitributação;
e) Contribuição para o INCRA pelas empresas urbanas � as empresas urbanas não recebem qualquer contraprestação do INCRA em seu benefício, sendo obrigadas a contribuir para entidade desvinculada de sua atividade eminentemente urbana, entendimento que é refletido no STJ, segundo a jurisprudência citada; 
f) Pagamento indevido de contribuição ao SEBRAE � a instituição da contribuição para o SEBRAE é inconstitucional, pois não se trata de adicional, mas nova contribuição. Além disso, deveria ser cobrada somente das micro e pequenas empresas, que são as beneficiadas pelas atividades oferecidas pela Entidade, não sendo cabível a cobrança das demais categorias; 
g) Pagamento indevido de contribuição sobre os pagamentos às cooperativas de trabalho � é inconstitucional a criação da contribuição por lei ordinária, pois se trata de nova fonte de custeio, logo, os recolhimentos foram indevidos
Aponta que com relação ao lançamento da diferença de RAT, o Decreto 6.042/07 passou a ter vigência a partir de 06/2007, diferentemente do entendimento da fiscalização, que vinculou tal período a data de regulamentação do FAP.
Defende que não houve subsunção do fato a norma, não tendo sido verificada situação capaz de justificar a aplicação da multa de 150%, bem como sustenta ser permitida a compensação de débitos próprios com créditos de terceiros.
Por fim defende que multa aplicada é confiscatória.
É o relatório.

 Conselheiro Igor Araújo Soares, Relator
CONHECIMENTO
Tempestivo o recurso, dele conheço.
PRELIMINARMENTE
Inicialmente, ressalto que a recorrente sustenta a nulidade de todos os Autos de Infração ora sob exame, sob o fundamento da fiscalização ter-lhe cerceado o direito de defesa, em virtude da violação do art. 142 do CTN.
Em que pesem os esforços, tenho que o pedido merece ser rejeitado.
Nada mais fez a fiscalização do que aplicar ao caso em concreto a legislação pertinente, atribuindo à recorrente, a responsabilidade pelo pagamento de contribuições previdenciárias por ela não adimplidas, levando a efeito simplesmente aquilo que determinado pela Lei 8.212/91. Assim, uma vez que não houve qualquer transgressão a norma legal em vigor, não hã que se reconhecer a nulidade do lançamento.
Logo, ao que se depreende do relatório fiscal, verifica-se ter sido observado o que disposto no art. 142 do CTN a seguir:
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
Da análise do relatório fiscal de cada um dos Autos de Infração, verifica-se que estes vieram devidamente acompanhados de todos os anexos do Auto de Infração, sendo deles parte integrante, quando se percebe que todos foram concebidos em total observância às disposições do art. 142 do CTN e 37 da Lei n. 8.212/91, na medida em que todos os fundamentos de fato e de direito que ensejaram a lavratura do Auto e a imposição fiscal restaram devida e precisamente demonstrados esclarecidos, o que proporcionou e garantiu ao contribuinte a clara e inequívoca ciência e materialização da ocorrência do fato gerador e dos valores não recolhidos das contribuições sociais devidas, conforme também restou decidido pelo acórdão de primeira instância.
Não vejo, pois, como acolher o pedido do cerceamento do direito de defesa. Assim, rejeito esta preliminar.
No que se refere a prescrição do pedido de compensação efetuado, tenho que o prazo a ser aplicado no presente caso é o prazo de 05 anos e não o de cinco mais cinco, conforme aponta o recorrente. Este entendimento, está em consonância, ainda com a recente manifestação do Supremo Tribunal Federal sobre o assunto, quando analisou as modificações trazidas a lume pela Lei Complementar n. 118/05, nos autos do RE 566.621/RS, julgado sobre o rito do art. 543-B do CPC, vejamos:
DIREITO TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA � APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. DESCABIMENTO .VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA . NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS. APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.
Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN.
A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.
Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.
Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.
A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 
Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.
O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.
Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.
Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. 
Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.
Recurso extraordinário desprovido.
No mesmo sentido o Eg. STJ:
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC N. 118/05. INCIDÊNCIA. AÇÕES AJUIZADAS APÓS VIGÊNCIA. ENTENDIMENTO FIRMADO EM REPERCUSSÃO GERAL NO RE 566.621/RS E NO RESP 1.269.570/MG. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.
1. Na origem, cuida-se de ação anulatória contra a NFLD lavrada pela Fiscalização Previdenciária. Os débitos constituídos são referentes à contribuição devida pela remuneração dos empregados e empregadores, no período compreendido entre janeiro/1999 a fevereiro/2002, e decorrentes da desconsideração das compensações realizadas pela ora agravada com créditos oriundos de pagamentos indevidos efetuados entre abril/1990 e julho/1994.
2. A sentença de piso julgou procedente o pedido da autora da ação anulatória, reconhecendo o direito a compensação em relação aos créditos não extintos pelo decurso do prazo prescricional de 10 (dez) anos, declarando nula a autuação constante da NFLD; ou seja, reconheceu a irretroatividade da Lei Complementar n. 118/2005 e, por conseguinte, a aplicação do prazo decenal para a repetição do indébito até a entrada em vigor da referida norma.
3. O Tribunal Regional Federal da 4º Região negou provimento a ambos os apelos e à remessa oficial, consignado que: "No caso dos autos não se trata de aferir a data do ajuizamento da ação, mas de confrontar as datas supra indicadas com vista a estabelecer qual a interpretação aplicável na data em houve o exercício do direito pela parte autora, ou seja, a data em que foi efetuada a compensação glosada. Ora, estando em discussão a legalidade do lançamento fiscal consubstanciado na NFLD nº 35. 35.319.790-4, lavrada em 30/08/2002, relativa às competências de novembro de 1999 a setembro de 2001, resta evidente que o prazo prescricional a ser considerado é aquele dos "cinco mais cinco", na linha da fundamentação supra, não se aplicando o preceito contido no art. 3º da LC nº 118/2005, que não pode retroagir para alcançar fatos pretéritos." (fl.183, e-STJ).
4. Os autos retornaram da Vice-Presidência desta Corte Superior para fins de aplicação do art. 543-B do CPC.
5. Sob o regime de Repercussão Geral, a Excelsa Corte, no julgamento do RE 566.621/RS, pacificou a tese no sentido de que o prazo prescricional de cinco anos definido na Lei Complementar n. 118/2005 incidirá sobre as ações de repetição de indébito ou declaração do direito à compensação ajuizadas a partir da entrada em vigor da nova lei (9.6.2005), ainda que estas ações digam respeito a recolhimentos indevidos realizados antes da sua vigência. Entendimento também prestigiado pela Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1269570/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 23/5/2012, DJe 4.6.2012.
Agravo regimental provido. (AgRg no REsp 1092878/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/02/2013, DJe 04/03/2013)
No presente caso os pedidos de compensação foram todos efetuados no período de 01/2009 a 12/2009, ou seja, quando já se encontrava em vigor a LC 118/05, motivo pelo qual o prazo a ser aplicado é o de 05 (cinco) anos contados da data do pagamento indevido.
Assim entendo estar prescrita a pretensão de compensação com créditos anteriores a 01/2004, rejeitando também esta preliminar.
Passo ao mérito.
MÉRITO
AI - 51.011.673-6 � Glosas de Compensação.
A glosa foi efetuada tendo em vista que restou apurado que a contribuinte utilizou-se de créditos decorrentes de pretensos pagamentos efetuados a maior a título das seguintes rubricas: 
Décimo terceiro salário seria uma bonificação, logo não teria natureza salarial; 
RAT administração � o enquadramento do grau de risco é responsabilidade da empresa, assim, a alíquota para os empregados da administração deveria ser diferente dos demais; 
1/3 férias � o posicionamento do STF seria no sentido de que o adicional teria natureza indenizatória; 
Cooperativsa de trabalho � a cobrança dos 15% poderia ser questionada uma vez que fora criada por lei ordinária e não por lei complementar; 
Auxílio-doença� nos primeiros 15 dias de afastamento não haveria natureza salarial, por inexistir prestação de serviços neste período; 
INCRA � a empresa atua na área urbana e tal contribuição deveria atingir apenas empresas rurais; 
SEBRAE � a empresa não se enquadra como micro ou pequena empresa; a contribuição não estaria prevista na CRFB/88 e não seria um adicional do SESI/SENAI, mas nova contribuição; 
RAT 3% a partir do Decreto 6.042/07 a alíquota passou de 3% para 2%;
O v. acórdão de primeira instância, ao analisar o pleito formulado entendeu por manter procedentes as glosas tendo em vista que as justificativas acerca do caráter não remuneratório das verbas não se sustentava, de modo que não restou comprovada a existência de crédito a seu favor.
Pois bem, da análise dos autos, tenho que a discussão ora sob exame repousa em saber se devem incidir contribuições quanto as rubricas indicadas no relatório fiscal, como valores adotados pela recorrente como crédito passível com compensação com o pagamento das demais contribuições previdenciárias.
Afastamento nos 15 primeiros Dias e 1/3 de férias.
No que se refere ao assunto, há de se considerar aquilo que descrito no art. 28 I, da Lei 8.212/91:
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
Pois bem, é diante de referido artigo que a recorrente sustenta que as verbas indicadas no relatório fiscal do Auto de Infração, tratam-se de verbas de natureza indenizatória, e não remuneratória, desvinculadas, portanto do caráter de retributividade do trabalho prestado pela recorrente.
A matéria, por várias vezes já foi objeto de discussão neste Eg. Conselho, de modo que, após reflexão sobre o tema, não vejo como deixar de desconsiderar os importantes julgamentos sobre o assunto, levados a efeito pelo Eg. Superior Tribunal de Justiça. 
São julgamentos que analisam o tema por anos a fio, tendo se consolidado num mesmo sentido, no caso, pela não incidência das contribuições neste caso.
Inicialmente, no que se refere aos pagamentos efetuados nos quinze primeiros dias de afastamento (auxílio-doença e acidente), a jurisprudência do STJ, desde 2009, se firma num único sentido, o qual cito a seguir:
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias do pagamento de auxílio-doença e sobre o aviso prévio, ainda que indenizado, por configurarem verbas indenizatórias. Precedentes do STJ.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 231.361/CE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/12/2012, DJe 04/02/2013)
Da mesma forma, no que se refere ao auxílio-acidente, confira-se:
TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA AO ART. 97 DA CR/88.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.
1. Consolidado no âmbito desta Corte que nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, a prescrição da pretensão relativa à sua restituição, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.
2. Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu ao disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a análise da inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).
3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária. Precedentes.
4. Não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 relativo às férias (terço constitucional). Precedentes.
5. Recurso especial não provido.
(REsp 1217686/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 03/02/2011)
Quanto a incidência sobre os valores do adicional de 1/3 de férias, o STJ, reformando antiga posição, também desde 2009, já se adequou ao que decidiu o Eg. Supremo Tribunal Federal sobre o tema, assentando conclusão também no sentido de que sobre referida verba, não há que incidir a contribuição previdenciária, mais uma vez, diante do caráter não remuneratório da rubrica.
Vejamos o esclarecedor precedente:
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.
1. A Primeira Seção do STJ considerava legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.
2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.
3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso, no sentido de que não incide Contribuição Previdênciária sobre o terço constitucional de férias, dada a natureza indenizatória dessa verba. Precedentes: EREsp 956.289/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 10/11/2009; Pet 7.296/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe de 10/11/2009.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AgRg no REsp 1123792/DF, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/03/2010, DJe 17/03/2010)
Ou seja, sobre o assunto, as Cortes Especial e Suprema do Poder Judiciário Brasileiro, já assentaram entendimento no sentido de que não hã que se determinar a incidência das contribuições previdenciárias, motivo pelo qual, em se tratando de tema já absolutamente pacificado no âmbito judicial, não vejo como deixar de adotar referido entendimento, ainda em respeito ao princípio da própria economia processual.
Ademais, esclareço que a adoção do entendimento já firmado sobre o tema pela Justiça Brasileira, em momento algum enseja a declaração de inconstitucionalidade de norma ou legislação de direito tributário, motivo pelo qual afasto no caso a incidência do art. 62 - A do Regimento Interno deste Conselho, já que não se trata de adoção de precendente que também veio a declarar a inconstitucionalidade de Lei, mas de precedentes nos quais claramente ao se discutir acerca da natureza de cada uma das verbas em questão, fixaram entendimento de que não se tratam de retribuição para o trabalho, situação que os afasta da incidência das normas previstas no art. 28 da Lei 8.212/91.
Pondero que não só entendo pela necessidade de adotar referidos entendimentos, por questões de economia processual, mas também por compartilhar de sua conclusão, no sentido de que as verbas descritas no presente voto como não abarcadas pela incidência das contribuições, assim o são por não serem retributivas do trabalho.
Por fim, cumpre afirmar que este Eg. Conselho também já reconheceu a não incidência das contribuições sobre o pagamento do terço constitucional de férias e afastamento pelos 15 primeiros dias de gozo do auxílio-doença, conforme se verifica do acórdão n. 2402-003.435, a seguir:
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 
Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2007
 COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS DECORRENTES DO PAGAMENTO PRETÉRITO DO TERÇO DE FÉRIAS E PAGAMENTOS EFETUADOS NOS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO-DOENÇA OU ACIDENTE DO TRABALHO. DIREITO DE CRÉDITO. VERBAS QUE NÃO OSTENTAM O CARÁTER REMUNERATÓRIO. POSSIBILIDADE. Não devem ser glosadas as compensações efetuadas com valores de contribuições devidas pela recorrente, quando se pleitea o seu abatimento com valores pagos indevidamente ou a maior. No caso, devem ser considerados como direito de crédito a recorrente os pagamentos de contribuições a maior incidentes sobre o terço/adicional constitucional de férias e os quinze primeiros dias de afastamento do trabalho em decorrência de auxílio-doença e acidente do trabalho. Precedentes do Eg. Superior Tribunal de Justiça.
Recurso Voluntário Provido em Parte.
Valores do INCRA
Quanto a incidência das contribuições ao INCRA no caso de empresas urbanas, a tese, por demais, já foi objeto de análise deste Eg. Conselho e julgado pelo STJ, inclusive, sob o pálio do art. 543-C do CPC, conforme precedente a seguir:
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 
Período de apuração: 01/05/1998 a 30/04/2005 
DECADÊNCIA. SÚMULA VINCULANTE N. 08 DO STF. É de 05 (cinco) anos o prazo decadencial para o lançamento do crédito tributário relativo a contribuições previdenciárias. 
SAT. SALÁRIO EDUCAÇÃO. EXCESSIVIDADE DA MULTA APLICADA. .INCONSTITUCIONALIDADE. Não cabe ao CARF a análise de inconstitucionalidade da Legislação Tributária. 
SÓCIOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. CORESP. DOCUMENTO MERAMENTE INDICATIVO. A indicação dos sócios e responsáveis pela empresa no relatório CORESP, anexo à NFLD, não enseja a imputação de responsabilidade pessoal ou solidária aos ali apontados. 
CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EMPRESAS URBANAS. LEGALIDADE. RESP 977.058/RS JULGADO SOB O PÁLIO DA LEGISLAÇÃO DOS RECURSOS REPETITIVOS. ART. 62-A DO RICARF. Nos termos do art. 62-A do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, devem os julgamentos administrativos reproduzir as teses já julgadas pelo Superior Tribunal de Justiça quando submetidas ao rito dos recursos repetitivos, em conformidade com o Código de Processo Civil.
 Recurso Voluntário Negado.
Logo, tenho que o lançamento deve ser mantido sobre tal aspecto
Cooperativas de Trabalho, Alíquota RAT Administração e SEBRAE.
Com relação ao presente tópico a recorrente pretende demonstrar a não incidência das contribuições previdenciárias sobre tais rubricas, todavia, alega a impossibilidade de sua cobrança tendo em vistas que as mesmas não possuem previsão na Constituição Federal.
Ademais, o recurso voluntário traz longa argumentação acerca da inconstitucionalidade SEBRAE. 
Todavia, tenho tais irresignações não podem ser analisadas por este Conselho, em respeito a competência privativa do Poder Judiciário, já que, o afastamento da aplicação da Legislação referente as contribuições, indubitavelmente, ensejaria o reconhecimento de inconstitucionalidade de lei em vigor, conforme previsto nos artigos 97 e 102, I, "a" e III, "b" da Constituição Federal, o que é vedado a este Eg. Conselho.
Da mesma forma verifico que a alegação relativa a violação do princípio do não-confisco pela aplicação das multas de ofício, inclusive com a agravante adotada pelo Fisco, também o foram trazidos em sede de recurso sob a alegação da inconstitucionalidade de sua aplicação, sem que neste processo a recorrente se insurgisse quanto aos fundamentos que vieram a dar ensejo ao agravamento. 
Sobre o tema, o CARF consolidou referido entendimento por meio do enunciado da Súmula n. 02, a seguir:
�Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária
Com relação ao RAT, fato é que no presente processo sequer houve a alegação de que deveria haver a separação dos graus de incidência pela inexistência de diferentes CNPJ´s.
Assim, mantenho a glosa de referidos pagamentos.
Do pagamento indevido de contribuição sobre décimo terceiro salário.
Em que pese o posicionamento do doutrinador citado pela Impugnante, não tem o condão de afastar a previsão legal contida no artigo 28, § 7º, da Lei 8.212/91, que inclui expressamente esta rubrica no salário de contribuição. Também neste ponto, não há jurisprudência que vincule a Administração, nem decisão judicial em seu favor.
Sendo assim, os recolhimentos efetuados são devidos e não poderiam ter sido compensados.
RAT 3% a partir do Decreto 6.042/07;
O presente tópico enseja a discussão acerca do momento em que as alterações levadas a efeito pelo Decreto 6.402/07 tornaram-se vigentes, relativamente as alterações das alíquotas do RAT.
Sobre assunto, o v. acórdão de primeira instância entendeu que os efeitos das modificações somente se deram a partir de janeiro de 2010, a partir da divulgação do FAP, vejamos:
10.7. Conforme se demonstrou nos itens 13 a 19, abaixo, os efeitos do novo anexo V do RPS, alterado pelo Decreto 6.042/07, só ocorreu a partir do mês de janeiro de 2010, quando teve início os efeitos do artigo 202A do RPS, que trata do FAP. Sendo assim, agiu acertadamente a fiscalização ao considerar o grau de risco da Impugnante em conformidade com a tabela do Anexo V, vigente no dia anterior ao da publicação do Decreto 6.042/07, e glosou a compensação correspondente à alíquota de 1%.
Ressalto que o Decreto supra foi publicado em 12 de fevereiro de 2007, sendo que o seu art. 5o dispôs o seguinte:
Art.5oEste Decreto produz efeitos a partir do primeiro dia:
I-do mês de abril de 2007, quanto aos arts. 199-A e 337 e à Lista B do Anexo II do Regulamento da Previdência Social;
II- do quarto mês subseqüente ao de sua publicação, quanto à nova redação do Anexo V do Regulamento da Previdência Social; e
Ou seja, dessa forma, em se tratando o Anexo V das alterações no quês e refere a alíquota do RAT, seja para mais ou para menos, conforme o caso, fato é que a partir de 01 de julho de 2007, as novas alíquotas estavam válidas, de modo que se para a recorrente houve diminuição do percentual de 3% para 2%, fato é que se efetuou a partir de referida data o pagamento na alíquota de 3%, de fato lhe subsiste o direito ao reconhecimento de crédito da diferença de 1%.
Todavia, ao analisar o relatório fiscal, não vejo afirmação cabal do fiscal no sentido de que realmente houve o recolhimento a maior, ou mesmo não verifiquei dos autos comprovação fática de que a empresa, de fato tenha recolhido o RAT na alíquota de 3% após as alterações levadas a efeito pelo Decreto 6.042/07, no período de 07/2007 a 13/2008, pois a partir de 01/2009, está comprovado que a recorrente efetuou os pagamentos pela alíquota de 2%.
Logo, por não verificar existir nos autos qualquer prova do pagamento indevido, mantenho a glosa sobre tal rubrica.
AI 51.011.674-4:
Referido Auto de infração se identifica com os mesmos motivos já externados para reconhecer que a recorrente não possuía crédito relativamente aos recolhimentos a maior da diferença da alíquota de 2% para 3%. 
Ou seja, aqui foram lançadas as contribuições previdenciárias da diferença do RAT de 1%, por entender a fiscalização que as alterações levadas a efeito pelo Decreto 6.042/07, somente tornaram-se vigentes a partir de janeiro de 2010.
A propósito, cito precedente deste Eg. Conselho de Contribuintes, que em outras oportunidades já decidiu que os efeitos do referido Decreto são contados a partir de julho de 2007. Confira-se o acórdão 2403-001.325 :
Ementa Contribuições Sociais Previdenciárias 
Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2007 
Ementa: PREVIDENCIÁRIO. RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO � RAT. ALÍQUOTA. GRAU DE RISCO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL Para os órgãos da Administração Pública em geral, a alíquota definida para financiamento dos riscos ambientais do trabalho � RAT foi alterada de 1% (risco leve) para 2% (risco médio) a partir de 06/2007, em decorrência da edição do Decreto nº 6.042, de 12/02/2007, que modificou o anexo V do Regulamento da Previdência Social.PREVIDENCIÁRIO.OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DEIXAR DE PREPARAR FOLHA DE PAGAMENTO DE ACORDO COM OS PADRÕES E NORMAS ESTABELECIDOS PELA RFB. Deixar a empresa de preparar folha(s) de pagamento das remunerações pagas, devidas ou creditadas aos segurados empregados e das pagas ou devidas aos contribuintes individuais, a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pela Receita Federal do Brasil RFB. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. Considerarseá não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. PREVIDENCIÁRIO.MULTA DE OFÍCIO. A multa de ofício só veio a ser observado para as Contribuições Previdenciárias a partir da edição da MP 449 de 03 de outubro de 2008, regra mais tarde referendada pela redação dada pela a Lei 11.941, em 2009. Recurso Voluntário Provido em Parte
Logo, os recolhimentos da alíquota RAT pela recorrente, no período de 01/2009 a 13/2009, se deram de acordo com a legislação de regência, motivo pelo qual a autuação, neste ponto, deve ser julgada improcedente.


AI 51.011.675-2
Sobre este tópico, durante a ação fiscal a recorrente informou possuir convênio com o SENAI, todavia, deixou de apresentar referidos convênios alegando que os mesmos foram cancelados a partir de 07/2009, sendo que, a partir de então continuou informando o convênio em GFIP, todavia, sem efetuar o recolhimento das contribuições destinadas ao SENAI juntamente com as demais relativas aos terceiros.
Entretanto, a recorrente não contestou expressamente a incidência de contribuição destinada ao SENAI, à alíquota de 1%, mas, tão somente, insurgiu-se, a aplicação da multa de ofício, a qual considerou inconstitucional, por afrontar o princípio do não confisco, o que mais uma vez atrai ao caso a incidência da Sumula CARF n. 02.
Assim, mantenho incólume o presente Auto de Infração.
Conclusão
Ante todo o exposto, voto no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso voluntário, tão somente para que: no Auto de Infração n. 51.011.673-6 , seja reconhecido o direito de crédito do autor relativamente as rubricas: (i) auxílio-doenca nos primeiros 15 dias de afastamento e (ii) 1/3 de férias, desde que não atingidas pela prescrição qüinqüenal, bem como, para reconhecer a improcedência total do AI 51.011.674-4, sendo mantida a integralidade do AI 51.011.675-2.
É como voto.
Igor Araújo Soares

 

Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Redatora Designada
Embora como sempre muito bem fundamentado o voto do ilustre relator, divirjo do entendimento ali descrito em relação a possibilidade de compensação das contribuições realizadas sobre os valores pagos pelos quinze primeiros dias do auxílio doença e 1/3 de férias, pelas razões abaixo descritas.
Como é cediço, a compensação é uma das modalidades de extinção do crédito tributário, desse modo, caberia à recorrente demonstrar o direito líquido e certo a realizar as compensações, o que não restou demonstrado, tendo em vista que os valores compensados, referem-se a verbas, que não se encontram dentro do rol de exclusão da base de cálculo do § 9º do art. 28 da lei 8212/91, não possui o recorrente ação judicial específica que ampare a referida exclusão, bem como não identifico uma das possibilidades descritas no art. 62 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF 256/2012. Vejamos, as possibilidades ali elencadas:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou II que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002; b) súmula da Advocacia Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou c) parecer do Advogado Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543B e 543C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.

Ademais, as hipóteses de compensação estão elencadas na Lei n.º 8.212/91, em seu artigo 89, dispondo que a possibilidade restringe-se aos casos de pagamento ou recolhimento indevidos. Não ocorreu recolhimento ou pagamento indevidos de contribuições previdenciárias, no presente caso, em relação aos 15 primeiros dias do auxílio doença e 1/3 de férias, posto que as verbas ora descritas encontram-se incluídas no conceito de salário de contribuição:
Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a Seguridade Social arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social INSS na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido. (Redação alterada pela Lei nº 9.032, de 28/04/95, mantida pela Lei nº 9.129, de 20/11/95 que colocou virgula após a expressão INSS Parágrafo único. Na hipótese de recolhimento indevido as contribuições serão restituídas, atualizadas monetariamente.
§ 1º Admitirseá apenas a restituição ou compensação de contribuição a cargo da empresa, recolhida ao INSS, que, por sua natureza, não tenha sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade. (Acrescentado pela Lei nº 9.032, de 28/04/95, e mantido pela Lei nº 9.129, de 20/11/95, que passou a identificar o INSS somente pela sigla)
§ 2º Somente poderá ser restituído ou compensado, nas contribuições arrecadadas pelo INSS, o valor decorrente das parcelas referidas nas alíneas �a�, �b� e �c�, do parágrafo único do art. 11 desta lei. (Acrescentado pela Lei nº 9.032, de 28/04/95 e mantido pela Lei nº 9.129, de 20/11/95 com as seguintes alterações: 1) identifica o INSS somente pela sigla, 2)
acrescenta o artigo �o� antes da expressão �valor�; 3) coloca virgula antes da expressão �do parágrafo�)
§ 3º Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a trinta por cento do valor a ser recolhido em cada competência.
(Redação alterada pela Lei nº 9.129, de 20/11/95)
§ 4º Na hipótese de recolhimento indevido, as contribuições serão restituídas ou compensadas, atualizadas monetariamente.
(Acrescentado pela Lei nº 9.032, de 28/04/95 e mantido pela Lei nº 9.129, de 20/11/95, que inseriu uma vírgula entre as palavras �compensadas� e �atualizadas�)
§ 5º Observado o disposto no § 3º, o saldo remanescente em favor do contribuinte, que não comporte compensação de uma só vez, será atualizado monetariamente. (Acrescentado pela Lei nº 9.032, de 28/04/95 e mantido, com a mesma redação, pela Lei nº 9.129, de 20/11/95)
§ 6º A atualização monetária de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo observará os mesmos critérios utilizados na cobrança da própria contribuição. (Acrescentado pela Lei nº 9.032, de 28/04/95 e mantido, com a mesma redação, pela Lei nº 9.129, de 20/11/95)
A Lei n ° 8.212/1991 está em perfeita consonância com o ordenamento jurídico, haja vista o próprio CTN dispor em seu artigo 97, VI, que as hipóteses de extinção do crédito tributário, entre essas a compensação e a dação em pagamento, são de estrita reserva legal. Assim, para verificar a possibilidade de compensação há que ser remetido para os permissivos legais.
Art.97 somente a lei pode estabelecer:
VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.
Conforme prevê o art. 89, § 2º da Lei n ° 8.212/1991, somente pode ser compensado nas contribuições arrecadadas pelo INSS os valores recolhidos de forma indevida.
Dessa forma, só após a conclusão de serem indevidos tais valores poderia o recorrente valer-se do instituto da compensação.
Note-se, que a fundamentação do recorrente é de que os tribunais tem entendido que as verbas por ele compensadas, não constituiriam base de cálculo de contribuição, assim, as compensações realizadas são legais e legítimas, seguindo decisões já transitadas em julgado em situação idêntica.
Antes de apreciar esse argumento, entendo pertinente transcrever a legislação que define o conceito de salário de contribuição. De acordo com o previsto no art. 28 da Lei n ° 8.212/1991, para o segurado empregado entende-se por salário-de-contribuição a totalidade dos rendimentos destinados a retribuir o trabalho, incluindo nesse conceito os ganhos habituais sob a forma de utilidades, nestas palavras:
Art.28. Entende-se por salário-de-contribuição:
I para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
Existem parcelas que não sofrem incidência de contribuições previdenciárias, seja por sua natureza indenizatória ou assistencial, tais verbas estão arroladas no art. 28, § 9º da Lei n ° 8.212/1991, nestas palavras:
Art. 28 (...)
§ 9º Não integram o saláriodecontribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o saláriomaternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976; d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do TrabalhoCLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10/12/97, e de 6 a 9 acrescentados pela Lei nº 9.711, de 20/11/98)
1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;
2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de ServiçoFGTS; 3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; 4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 5. recebidas a título de incentivo à demissão; 6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; 8. recebidas a título de licençaprêmio indenizada; 9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; f) a parcela recebida a título de valetransporte, na forma da legislação própria; g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal; i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; l) o abono do Programa de Integração SocialPIS e do Programa de Assistência ao Servidor PúblicoPASEP; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)Grifo nosso n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxíliodoença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) Grifo nosso q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médicohospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98)
u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
Assim, antes mesmo de apreciarmos pontualmente cada uma das verbas, convém destacar que nenhumas das verbas descritas pelo recorrente, como base para sua compensação, encontram-se dentro do rol de exclusão, nem tampouco foram objeto de declaração de inconstitucionalidade pelo STF, razão pela qual não pode o recorrente seja por sua interpretação, ou mesmo acompanhando decisões do STJ valer-se do direito de realizar as compensações ora objeto de glosa, por serem consideradas indevidas.
Considerando a amplitude do conceito de remuneração, e que nenhum dos dispositivos do art. 28, § 9º da lei 821291, foi revogado ou alterado, não pode o recorrente promover compensações consubstanciar seu direito em decisões esparsas, ou cujo alcance, em um primeiro momento, só produz efeitos �interpartes�. Nem mesmo pode a autoridade administrativa recusar-se a cumprir norma cuja constitucionalidade vem sendo questionada, razão pela qual são aplicáveis as regras descritas na Lei n ° 8.212/1991.
Aliás, esse foi o encaminhamento dado pelo julgamento de primeira instância, frente as alegações do recorrente, passando logo a seguir a enfrentar pontualmente a natureza de cada uma das verbas, o que entendo pertinente para esclarecer ao recorrente a natureza das mesmas.
1/3 de FÉRIAS 
O chamado abono de férias, adicional de férias ou simplesmente 1/3 de férias surge como um agrado dado ao empregado, por lei, no intuito de proporcionalhe uma remuneração extra quando do gozo das férias. Porém, dita verba, encaixase perfeitamente no conceito de remuneração, já que o numerário recebido, ingressa na patrimônio do empregado, que poderá realizar gastos da maneira que lhe aprouver., tendo em vista que o pagamento das verbas embora seja compulsório, dáse simplesmente consubstanciado na existência de vínculo laboral, o qual o pagamento não se coaduna com verba indenizatório, visto que o valor recebido, nada mais é do que um ganho, não uma despesas com destinação certa e provável.
Esse ganho também não apenas será usufruído pelo empregado, como poderá fazer uso da maneira que achar conveniente.
Embora a jurisprudência venha se encaminhando por desconstituir a natureza remuneratória da verba, até a realização do lançamento não havia nenhum decisão do STF em sede de recurso extraordinário, ou mesmo recurso repetitivo do STJ que possibilitasse a compensação, razão pela qual correto o posicionamento do auditor fiscal.
Nem mesmo haver-se-ia de alegar que o afastamento da incidência de contribuição sobre essa parcela estaria embasado no disposto na alínea �d� do § 9. do art. 28 da Lei n.º 8.212/1991. Vejamos o que dispõe a norma:
Art. 28. Entendese por saláriodecontribuição:
(...)
§ 9º Não integram o saláriodecontribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
(...)
d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho CLT; (...)
Assim, a única exclusão expressa refere-se às férias indenizadas, o que não é o caso nos presentes autos. No caso, consistindo em um ganho para o trabalhador, nítida a sua feição salarial, razão pela qual compõem a base de cálculo de contribuições previdenciárias, sendo novamente descabida a compensação realizada. Note-se que o valor em questão sendo computado como salário de contribuição, será incluído no cálculo do salário de benefício do empregado, quando do cálculo dos benefícios a ele devidos.
15 PRIMEIRO DIAS DE AFASTAMENTO DO TRABALHADOR.
Quanto a este ponto, embora seja pertinente a alegação do relator que a jurisprudência dos tribunais tem se posicionado acerca da não incidência de contribuições, fato é que até hoje não foi declarada a inconstitucionalidade da incidência sobre a verba, nem tampouco fez o legislador contar a referida verba do art. 28, § 9º da mencionada lei 8212/91.
Ademais, tendo o empregador obrigação legal de pagar o salário devido ao empregado, consistindo na verdade em licença médica, cujos direitos trabalhistas continuam a ser integralmente computados, o que denota interrupção do contrato de trabalho, não há como afastar a tributação da referida norma, até que o STF manifestese em definitivo sobre o tema.
A caracterização de interrupção do contrato de trabalho, denota que mesmo não existindo prestação de serviços por parte do trabalhador, seu salário, bem como o computo dos demais direitos trabalhistas, sejam eles: período aquisitivo de férias, 13 salário, depósitos do FGTS continuam em pleno vigor, levando ao entendimento de que ditas verbas caracterizamse como retribuição pela contraprestação do serviço, ou mesmo retribuição baseada na existência do vínculo de emprego durante esse período.
Assim, inaplicável a argumentação para afastar da incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador a título de remuneração dos primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, posto que caracterizada a natureza salarial.
Notese que a partir do 16 dia de afastamento, com a consequente percepção do auxílio doença, não há mais incidência da contribuição previdenciária, posto que ocorre a respectiva suspensão do contrato de trabalho, restando, aí sim, suspensos o computo dos direitos do empregado.
Baseada nas considerações acima, entendo procedente o lançamento em relação as rubricas 1/3 de férias e 15 primeiros dias de doença do trabalhador, divergindo do entendimento do voto do relator.
CONCLUSÃO 
VOTO POR NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO em relação aos levantamentos 1/3 de férias e 15 primeiros dias de doença do trabalhador.
É como voto.
Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira

 



O chamado abono de férias ou 1/3 de férias encaixa-se perfeitamente no
conceito de remuneragdo. Embora seja compulsorio, da-se simplesmente
consubstanciado na existéncia de vinculo laboral, o qual o pagamento ndo se
coaduna com verba indenizatorio, visto que o valor recebido, nada mais ¢ do
que um ganho, ndo uma despesas com destinacdo certa e provavel. Esse
ganho também nao apenas serd usufruido pelo empregado, como podera fazer
uso da maneira que achar conveniente.

Tendo o empregador obrigacao legal de pagar o saldrio devido ao empregado
nos primeiros 15 dias de afastamento por doenca, consistindo na verdade em
licenca médica, cujos direitos trabalhistas continuam a ser integralmente
computados, o que denota interrup¢ao do contrato de trabalho, ndo ha como
afastar a tributagdo da referida norma, at¢ que o STF manifeste-se em
definitivo sobre o tema.

DIREITO DE CREDITO. GLOSA. RECOLHIMENTO INDEVIDO.
AUSENCIA DE COMPROVACAO.

Somente sera reconhecido o direito do autor a efetuar compensagao, se dos
autos existir prova cabal da existéncia dos recolhimentos indevidos. Em ndo
sendo o caso, ha de ser indeferido o pedido de reestabelecimento da glosa.

LEI TRIBUTARIA. INCONSTITUCIONALIDADE.

Nao cabe ao CARF a andlise de inconstitucionalidade da Legislacao
Tributaria.

INCRA. EMPRESAS URBANAS.

As empresas urbanas estdo sujeitas ao pagamento da contribui¢do ao INCRA,
conforme pacifica jurisprudéncia deste Eg. Conselho.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, ) Por unanimidade de votos: a) rejeitar a

preliminar de nulidade; e b) declarar prescrita a pretensdao de compensacdo com pagamentos
realizados anteriormente a 01/2004. II) Pelo voto de qualidade, no mérito, dar provimento
parcial ao recurso ao recurso, para reconhecer a improcedéncia total do Al 51.011.674-4.
Vencidos os conselheiros Igor Aratjo Soares (relator), Carolina Wanderley Landim e Rycardo
Henrique Magalhaes de Oliveira, que davam provimento parcial em maior extensdo, para,
também, reconhecer o direito de crédito relativamente as rubricas auxilio-doenca nos primeiros
15 dias de afastamento e adicional del/3 de férias. Designada para redigir o voto vencedor a
conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.

Elaine Cristina Monteiro E Silva Vieira — Redatora Designada e Presidente

(na data da formalizacdo, conforme Ordem de Servico n°.01/2013 — CARF.)

Igor Araujo Soares - Relator.
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Elias Sampaio Freire,
Kleber Ferreira de Araujo, Igor Araujo Soares, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira,
Carolina Wanderley Landim e Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira.



Relatorio

Trata-se de recurso de voluntario interposto por BR METALS FUNDICOES
LTDA, irresignada com acérdao por meio do qual foi mantida a integralidade das contribui¢des
previdenciarias langadas nos seguintes Autos de Infragao:

2-) A1 51.011.673-6 : lavrado para a cobranga de contribui¢des decorrentes de
glosa de compensacdo em GFIP, levada a efeito pela recorrente
indevidamente com valores pagos a titulo de (i) décimo terceiro saldrio, (ii)
Auxilio-Doenga, (ii1) RAT 3%, (iv) INCRA e SEBRAE e (v) Cooperativas
de Trabalho;

Quanto a tais rubricas a recorrente as entendia como nao componentes da
base de célculo de contribui¢des previdencidrias, e, especialmente quanto ao
RAT, entendia que os funcionarios de sua area administrativa ndo deviam
estar sujeitos ao grau de risco de 3%, mas de aliquota menor.

b-) Al 51.011.674-4: lavrado para a cobranca da diferenca da aliquota RAT,
elevada de 2% para 3% pelo Decreto 6.042/07, a partir de 06/2007,

c-) Al 51.011.675-2: lavrado para a cobranga de contribui¢des destinadas a
terceiros (SENAI), incidentes sobre a remuneracdo de segurados empregados
a aliquota de 1%. Sobre este topico, durante a acdo fiscal a recorrente
informou possuir convénio com o SENAI, todavia, deixou de apresentar
referidos convénios alegando que os mesmos foram cancelados a partir de
07/2009, sendo que, a partir de entdo continuou informando o convénio em
GFIP, todavia, sem efetuar o recolhimento das contribui¢des destinadas ao
SENAI juntamente com as demais relativas aos terceiros.

Consta do relatorio fiscal que para o Al 51.011.673-6, lavrado pela glosa de
compensagoes, além da multa de mora de 20% aplicada, também fora aplicada a multa de
150%, de acordo com as alteracdes promovidas pela Lei 11.941/09, tendo em vista a realizagao

de compensagdes indevidas. Todavia, esta multa foi langadas isoladamente nos autos do Al
51.011.676-0.

Ademais, as compensag¢des foram realizadas em GFIP, com os recolhimentos
tidos por indevidos a partir de 01/1999.

O langamento compreende as competéncias de 01/2009 a 12/2009, com a
ciéncia do contribuinte acerca do lancamento efetivada em 30/09/2011. (fls. 01).

Em seu recurso sustenta que ha vicio no langamento administrativo, quanto a
falta de motivo para o ato, que estaria dificultando sua defesa, haja vista ndo estar claro e
preciso na forma exigida pelo artigo 142 do CTN, de maneira a ensejar a anulagdo do mesmo;

Acrescenta que valeu-se de créditos legitimos e regularmente apurados, para
a compensacao, conforme assim descreveu:

a) Pagamento indevido de contribuicdo sobre auxilio-doenca e seu
complemento — os valores recebidos pelo empregado nos primeiros 15 dias
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de afastamento, que antecedem o auxilio-doenca, ndo tém natureza salarial,
mas indenizatoria, tal qual a complementagao do beneficio, que ¢ excluido do
salario de contribui¢do pelo artigo 28, § 9°, “n”, da Lei n° 8.212/91. Além
disso, o STJ teria firmado entendimento neste sentido, conforme
jurisprudéncia que juntou aos autos;

b) Contribui¢do indevida de RAT pelas empresas e recolhimento a maior — a
delegagdo de competéncia conferida pela Lei n® 8.212/91 ao poder executivo
para regulamentar os conceitos e aliquotas do RAT ¢ inconstitucional; além
disso, a compensacao da aliquota RAT efetuada pela Impugnante decorreu
do recolhimento a maior a partir de 07/2007, em razdo da alteracdo trazida
pelo Decreto n® 6.042/07, sendo que continuou a recolher pela aliquota de
3%, quando deveria ter recolhido pela aliquota de 2%;

c) Pagamento indevido de contribuicio sobre 1/3 de férias — o 1/3
constitucional sobre férias ndo integra o salario de contribuicdo, a partir da
exegese do artigo 28, § 9°, “d”, da Lei n° 8.212/91 e porque o STF vem se
posicionando pelo afastamento da contribui¢do sobre o adicional de férias,
sob o fundamento de que somente as parcelas incorporaveis ao salario do
servidor devem sofrer a sua incidéncia, a teor da jurisprudéncia que juntou;

d) Pagamento indevido de contribuicdo sobre décimoterceiro salario — a
natureza juridica do décimo terceiro salario ¢ indenizatéria e ndo salarial, por
tratarse de bonificagdo imposta por lei, encargo social, que afasta incidéncia
de contribuicdo, entendimento este, corroborado pelo doutrinador Plinio
Garcia, que entende haver bitributagao;

e) Contribui¢ao para o INCRA pelas empresas urbanas — as empresas urbanas
nao recebem qualquer contraprestagdo do INCRA em seu beneficio, sendo
obrigadas a contribuir para entidade desvinculada de sua atividade
eminentemente urbana, entendimento que ¢ refletido no STJ, segundo a
jurisprudéncia citada;

f) Pagamento indevido de contribuicdo ao SEBRAE — a instituicdo da
contribui¢do para o SEBRAE ¢ inconstitucional, pois ndo se trata de
adicional, mas nova contribui¢ao. Além disso, deveria ser cobrada somente
das micro e pequenas empresas, que sdo as beneficiadas pelas atividades
oferecidas pela Entidade, ndo sendo cabivel a cobranga das demais
categorias;

g) Pagamento indevido de contribuicdo sobre os pagamentos as cooperativas
de trabalho — ¢ inconstitucional a criacdo da contribuicdo por lei ordindria,
pois se trata de nova fonte de custeio, logo, os recolhimentos foram indevidos

Aponta que com relagdo ao langamento da diferenga de RAT, o Decreto
6.042/07 passou a ter vigéncia a partir de 06/2007, diferentemente do entendimento da
fiscalizagdo, que vinculou tal periodo a data de regulamentac¢iao do FAP.

Defende que ndo houve subsung¢ado do fato a norma, ndo tendo sido verificada
situacdo capaz de justificar a aplicacdo da multa de 150%, bem como sustenta ser permitida a
compensacao de deébitos proprios.com créditos de terceiros.



Por fim defende que multa aplicada ¢ confiscatoria.

E o relatério.
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Voto Vencido

Conselheiro Igor Aratjo Soares, Relator
CONHECIMENTO
Tempestivo o recurso, dele conheco.

PRELIMINARMENTE

Inicialmente, ressalto que a recorrente sustenta a nulidade de todos os Autos
de Infracdo ora sob exame, sob o fundamento da fiscalizagdo ter-lhe cerceado o direito de
defesa, em virtude da violagdo do art. 142 do CTN.

Em que pesem os esforcos, tenho que o pedido merece ser rejeitado.

Nada mais fez a fiscalizagdo do que aplicar ao caso em concreto a legislagao
pertinente, atribuindo a recorrente, a responsabilidade pelo pagamento de contribuigdes
previdencidrias por ela ndo adimplidas, levando a efeito simplesmente aquilo que determinado
pela Lei 8.212/91. Assim, uma vez que nao houve qualquer transgressdo a norma legal em
vigor, ndo ha que se reconhecer a nulidade do langamento.

Logo, ao que se depreende do relatorio fiscal, verifica-se ter sido observado o
que disposto no art. 142 do CTN a seguir:

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa
constituir o crédito tributdrio pelo langamento, assim entendido
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia
do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a
materia tributavel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplica¢do da
penalidade cabivel.

Paragrafo unico. A atividade administrativa de langamento é
vinculada e obrigatoria, sob pena de responsabilidade funcional.

Da analise do relatério fiscal de cada um dos Autos de Infragdo, verifica-se
que estes vieram devidamente acompanhados de todos os anexos do Auto de Infragdo, sendo
deles parte integrante, quando se percebe que todos foram concebidos em total observancia as
disposi¢coes do art. 142 do CTN e 37 da Lei n. 8.212/91, na medida em que todos os
fundamentos de fato e de direito que ensejaram a lavratura do Auto e a imposi¢do fiscal
restaram devida e precisamente demonstrados esclarecidos, o que proporcionou e garantiu ao
contribuinte a clara e inequivoca ciéncia e materializagdo da ocorréncia do fato gerador e dos
valores nao recolhidos das contribui¢des sociais devidas, conforme também restou decidido
pelo acordao de primeira instancia.

Nao vejo, pois, como acolher o pedido do cerceamento do direito de defesa.
Assim, rejeito esta preliminar.



No que se refere a prescricdo do pedido de compensacdo efetuado, tenho que
0 prazo a ser aplicado no presente caso ¢ o prazo de 05 anos e ndo o de cinco mais cinco,
conforme aponta o recorrente. Este entendimento, estd em consonancia, ainda com a recente
manifestacdo do Supremo Tribunal Federal sobre o assunto, quando analisou as modificagdes
trazidas a lume pela Lei Complementar n. 118/05, nos autos do RE 566.621/RS, julgado sobre
o rito do art. 543-B do CPC, vejamos:

DIRE(TG ~ TRIBUTARIO.  LEI ~ INTERPRETATIVA -

PLICACAO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR N°
118/2005. DESCABIMENTO .VIOLACAO A SEGURANGA
JURIDICA . NECESSIDADE DE OBSERVANCIA DA VACACIO
LEGIS. APLICACAO DO PRAZO REDUZIDO PARA
REPETICAO OU COMPENSACAO DE INDEBITOS AOS
PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE
2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a
orientag¢do da Primeira Se¢do do STJ no sentido de que, para os
tributos sujeitos a langamento por homologagdo, o prazo para
repeticdo ou compensagdo de indébito era de 10 anos contados

do seu fato gerador, tendo em conta a aplicagdo combinada dos
arts. 150, § 4°, 156, VII, e 168, 1, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,
implicou inovagdo normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos
contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento
indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no
mundo juridico deve ser considerada como lei nova.

Inocorréncia de violagdo a autonomia e independéncia dos
Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também
se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto a
sua natureza, validade e aplicagdo.

A aplicagdo retroativa de novo e reduzido prazo para a
repeticdo ou compensacgdo de indébito tributario estipulado por
lei nova, fulminando, de imediato, pretensoes deduzidas
tempestivamente a luz do prazo entdo aplicavel, bem como a
aplicacdo imediata as pretensoes pendentes de ajuizamento
quando da publica¢do da lei, sem resguardo de nenhuma regra
de transi¢do, implicam ofensa ao principio da seguranga
juridica em seus conteudos de prote¢do da confianca e de
garantia do acesso a Justiga.

Afastando-se as aplicagoes inconstitucionais e resguardando-se,
no mais, a eficacia da norma, permite-se a aplicag¢do do prazo
reduzido relativamente as a¢des ajuizadas apos a vacatio legis,
conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado
445 da Sumula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes
ndo apenas que tomassem ciéncia do novo prazo, mas também
que ajuizassem as agoes necessdarias a tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Codigo Civil, pois, ndo
havendoolacuna na”LC I18/08,”que pretendeu a aplica¢do do
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novo prazo na maior extensdo possivel, descabida sua aplicagdo
por analogia. Alem disso, ndo se trata de lei geral, tampouco
impede iniciativa legislativa em contrario.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4°, segunda parte, da
LC 118/05, considerando-se vilida a aplicacdo do novo prazo
de 5 anos tdo-somente as acoes _ajuizadas apds o_decurso da
vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de
2005.

Aplicagdo do art. 543-B, § 3°, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinario desprovido.
No mesmo sentido o Eg. STIJ:

PROCESSO  CIVIL.  TRIBUTARIO. ~ COMPENSACAO.
PRESCRICAO. LC N. 118/05. INCIDENCIA. ACOES
AJUIZADAS APOS VIGENCIA. ENTENDIMENTO FIRMADO
EM REPERCUSSAO GERAL NO RE 566.621/RS E NO RESP
1.269.570/MG. JUIZO DE RETRATACAO.

1. Na origem, cuida-se de agdo anulatoria contra a NFLD
lavrada  pela  Fiscalizagdo  Previdenciaria. Os  débitos
constituidos sdo referentes a contribuicdo devida pela
remuneragdo dos empregados e empregadores, no periodo
compreendido entre janeiro/1999 a fevereiro/2002, e decorrentes
da desconsidera¢do das compensagoes realizadas pela ora
agravada com créditos oriundos de pagamentos indevidos
efetuados entre abril/1990 e julho/1994.

2. A sentenga de piso julgou procedente o pedido da autora da
acdo anulatoria, reconhecendo o direito a compensa¢do em
relagdo aos créditos ndo extintos pelo decurso do prazo
prescricional de 10 (dez) anos, declarando nula a autuagdo
constante da NFLD; ou seja, reconheceu a irretroatividade da
Lei Complementar n. 118/2005 e, por conseguinte, a aplicagdo
do prazo decenal para a repeticdo do indébito até a entrada em
vigor da referida norma.

3. O Tribunal Regional Federal da 4° Regido negou provimento
a ambos os apelos e a remessa oficial, consignado que: "No caso
dos autos ndo se trata de aferir a data do ajuizamento da agdo,
mas de confrontar as datas supra indicadas com vista a
estabelecer qual a interpretagdo aplicavel na data em houve o
exercicio do direito pela parte autora, ou seja, a data em que foi
efetuada a compensagdo glosada. Ora, estando em discussdo a
legalidade do langamento fiscal consubstanciado na NFLD n°
35. 35.319.790-4, lavrada em 30/08/2002, relativa as
competéncias de novembro de 1999 a setembro de 2001, resta
evidente que o prazo prescricional a ser considerado é aquele
dos "cinco mais cinco", na linha da fundamentagdo supra, ndo se
aplicando o preceito contido no art. 3° da LC n° 118/2005, que
ndo pode retroagir para alcangar fatos pretéritos.” (fl.183, e-
STJ).



4. Os autos retornaram da Vice-Presidéncia desta Corte
Superior para fins de aplicagdo do art. 543-B do CPC.

5. Sob o regime de Repercussio Geral, a Excelsa Corte, no
julgamento do RE 566.621/RS, pacificou a tese no sentido de
que o prazo prescricional de cinco anos definido na Lei
Complementar n. 118/2005 incidird sobre as acoes de repeti¢cio
de indéhito ou declaragdo do direito a compensacdo ajuizadas a
partir do enirada em vigor da nova lei (9.6.2005), ainda que
esias agoes digam respeito a recolhimentos indevidos realizados
antes da sua vigéncia. Entendimento também prestigiado pela
Primeira Secio do STJ, no julgamento do REsp 1269570/MG,
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seg¢do, julgado
em 23/5/2012, DJe 4.6.2012.

Agravo regimental provido. (AgRg no REsp 1092878/PR, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado
em 26/02/2013, DJe 04/03/2013)

No presente caso os pedidos de compensagdo foram todos efetuados no
periodo de 01/2009 a 12/2009, ou seja, quando ja se encontrava em vigor a LC 118/05, motivo
pelo qual o prazo a ser aplicado ¢ o de 05 (cinco) anos contados da data do pagamento
indevido.

Assim entendo estar prescrita a pretensdo de compensacdao com créditos
anteriores a 01/2004, rejeitando também esta preliminar.

Passo ao mérito.
MERITO

Al - 51.011.673-6 — Glosas de Compensacao.

A glosa foi efetuada tendo em vista que restou apurado que a contribuinte
utilizou-se de créditos decorrentes de pretensos pagamentos efetuados a maior a titulo das
seguintes rubricas:

(1) Décimo terceiro salario seria uma bonificagao, logo nao
teria natureza salarial,;

(i1) RAT administracdo — o enquadramento do grau de risco
¢ responsabilidade da empresa, assim, a aliquota para os
empregados da administracdo deveria ser diferente dos
demais;

(111) 1/3 férias — o posicionamento do STF seria no sentido
de que o adicional teria natureza indenizatoria;

(iv) Cooperativsa de trabalho — a cobranga dos 15% poderia
ser questionada uma vez que fora criada por lei ordinaria
e nao por lei complementar;

(v) Auxilio-doenga— nos primeiros 15 dias de afastamento
ndo haveria natureza salarial, por inexistir prestagao de
servicos neste periodo;
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(vi) INCRA - a empresa atua na area urbana e tal
contribuicao deveria atingir apenas empresas rurais;

(vii) SEBRAE — a empresa ndo se enquadra como micro ou
pequena empresa; a contribui¢do nao estaria prevista na
CRFB/88 e nao seria um adicional do SESI/SENAI, mas
nova contribuigao;

(viii) RAT 3% a partir do Decreto 6.042/07 a aliquota passou
de 3% para 2%;

O v. acordao de primeira instancia, ao analisar o pleito formulado entendeu
por manter procedentes as glosas tendo em vista que as justificativas acerca do carater nao
remuneratorio das verbas ndo se sustentava, de modo que ndo restou comprovada a existéncia
de crédito a seu favor.

Pois bem, da analise dos autos, tenho que a discussdo ora sob exame repousa
em saber se devem incidir contribuigdes quanto as rubricas indicadas no relatorio fiscal, como
valores adotados pela recorrente como crédito passivel com compensacdo com o pagamento
das demais contribui¢des previdenciarias.

e Afastamento nos 15 primeiros Dias e 1/3 de férias.

No que se refere ao assunto, ha de se considerar aquilo que descrito no art. 28
I, da Lei 8.212/91:

Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragio
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a
totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a
qualquer titulo, durante o més, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas,
os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos
servigos efetivamente prestados, quer pelo tempo a disposi¢do do
empregador ou tomador de servicos nos termos da lei ou do
contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo coletivo de trabalho
ou senten¢a normativa, (Redagdo dada pela Lei n° 9.528, de
10.12.97)

Pois bem, ¢ diante de referido artigo que a recorrente sustenta que as verbas
indicadas no relatério fiscal do Auto de Infracdo, tratam-se de verbas de natureza indenizatoria,
e ndo remuneratoria, desvinculadas, portanto do carater de retributividade do trabalho prestado
pela recorrente.

A matéria, por varias vezes ja foi objeto de discussao neste Eg. Conselho, de
modo que, apds reflexdo sobre o tema, ndo vejo como deixar de desconsiderar os importantes
julgamentos sobre o assunto, levados a efeito pelo Eg. Superior Tribunal de Justica.

Sdo julgamentos que analisam o tema por anos a fio, tendo se consolidado
num mesmo sentido, no caso, pela nao incidéncia das contribui¢cdes neste caso.



Inicialmente, no que se refere aos pagamentos efetuados nos quinze primeiros
dias de afastamento (auxilio-doenga e acidente), a jurisprudéncia do STJ, desde 2009, se firma
num Unico sentido, o qual cito a seguir:

TRIBUTARIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. NAO INCIDENCIA. AGRAVO NAO
PROVIDO

1. Nio incide contribui¢do previdencidria sobre os primeiros 15
dias do pagamento de auxilio-doenga e sobre o aviso prévio,
ainda que indenizado, por configurarem verbas indenizatorias.
Precedentes do STJ.

2. Agravo regimental ndo provido.

(AgRg no AREsp 231.361/CE, Rel. Ministro ARNALDO
ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/12/2012,
DJe 04/02/2013)

Da mesma forma, no que se refere ao auxilio-acidente, confira-se:

TRIBUTARIO. PRESCRICAO. TRIBUTO SUJEITO A
LANCAMENTO POR HOMOLOGAGCAO. TESE DOS CINCO
MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIENCIA AO ART. 97 DA
CR/8S.

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. BASE DE CALCULO.
AUXILIO-DOENCA. PRIMEIROS 15  DIAS DE
AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FERIAS. NAO
INCIDENCIA.

1. Consolidado no ambito desta Corte que nos casos de tributo
sujeito a langamento por homologacdo, a prescri¢io da
pretensdo relativa a sua restituicdo, em se tratando de
pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da
Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre apos
expirado o prazo de cinco anos, contados do fato gerador,
acrescido de mais cinco anos, a partir da homologagdo tacita.

2. Precedente da Primeira Se¢do no REsp n. 1.002.932/SP,
Jjulgado pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu ao disposto
no art. 97 da Constituicdo da Republica, consignando
expressamente a andlise da inconstitucionalidade da Lei
Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (Al nos ERESP
644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em
06.06.2007).

3. Os valores pagos a titulo de auxilio-doenca e de auxilio-
acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, ndo tém
natureza remuneratoria e sim indenizatoria, ndo sendo
considerados contraprestacdo pelo servico realizado pelo
segurado. Ndo se enquadram, portanto, na hipotese de
incidéncia prevista para a contribuicdo previdencidria.
Precedentes.

4. Ndo incide, contribuicdo previdenciaria sobre o adicional de
1/3 relativo as férias (terco-constitucional). Precedentes.,
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5. Recurso especial ndo provido.

(REsp 1217686/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe
03/02/2011)

Quanto a incidéncia sobre os valores do adicional de 1/3 de férias, o STJ,
reformaindo antiga posi¢ao, também desde 2009, ja se adequou ao que decidiu o Eg. Supremo
Tribunal Federal sobre o tema, assentando conclusdo também no sentido de que sobre referida
verba, ndo ha que incidir a contribuicao previdencidria, mais uma vez, diante do carater nao
remuneratorio da rubrica.

Vejamos o esclarecedor precedente:

TRIBUTARIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS SOBRE
ADICIONAL DE  FERIAS. NAO  INCIDENCIA.
ADEQUACAO DA JURISPRUDENCIA DO STJ AO
ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETORIO EXCELSO.

1. A Primeira Se¢do do STJ considerava legitima a incidéncia da
contribui¢do previdencidaria sobre o tergo constitucional de
férias.

2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da
compreensdo da natureza juridica do ter¢o constitucional de
férias, considerado como verba compensatoria e ndo
incorporavel a remuneracdo do servidor para fins de
aposentadoria.

3. Realinhamento da jurisprudéncia do STJ, adequando-se a
posiciao sedimentada no Pretorio Excelso, no sentido de que
ndo incide Contribuicdo Previdénciaria sobre o tergo
constitucional de férias, dada a natureza indenizatoria dessa
verba. Precedentes: EREsp 956.289/RS, Rel. Min. Eliana
Calmon, Primeira Secdo, DJe 10/11/2009; Pet 7.296/PE, Rel.
Min. Eliana Calmon, Primeira Secdo, DJe de 10/11/2009.

4. Agravo regimental ndo provido.

(AgRg no AgRg no REsp 1123792/DF, Rel. Ministro BENEDITO
GONCALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/03/2010, DJe
17/03/2010)

Ou seja, sobre o assunto, as Cortes Especial e Suprema do Poder Judicidrio
Brasileiro, ja assentaram entendimento no sentido de que nao ha que se determinar a incidéncia
das contribuigdes previdencidrias, motivo pelo qual, em se tratando de tema ja absolutamente
pacificado no ambito judicial, ndo vejo como deixar de adotar referido entendimento, ainda em
respeito ao principio da propria economia processual.

Ademais, esclareco que a adog¢ao do entendimento ja firmado sobre o tema
pela Justica Brasileira, em momento algum enseja a declaracdo de inconstitucionalidade de
norma ou legisla¢dao de direito tributario, motivo pelo qual afasto no caso a incidéncia do art.
62 - A do Regimento, Interno deste, Conselho, ja que ndo se trata de adogdo de precendente que
também, -veio -a declarar ra -inconstitucionalidade de  Lei, .mas -de precedentes nos quais
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claramente ao se discutir acerca da natureza de cada uma das verbas em questdo, fixaram
entendimento de que ndo se tratam de retribuigdo para o trabalho, situacdo que os afasta da
incidéncia das normas previstas no art. 28 da Lei 8.212/91.

Pondero que nao s6 entendo pela necessidade de adotar referidos
entendimentos, por questdes de economia processual, mas também por compartilhar de sua
conclusdo, no sentido de que as verbas descritas no presente voto como ndo abarcadas pela
incidéncia das contribuicoes, assim o sdo por ndo serem retributivas do trabalho.

Por {im, cumpre afirmar que este Eg. Conselho também ja reconheceu a nao
incidéncia das coniribui¢des sobre o pagamento do ter¢o constitucional de férias e afastamento
pelos 15 piimeiros dias de gozo do auxilio-doenga, conforme se verifica do acordao n. 2402-
003.435, o seguir:

Assunto: Contribuicdes Sociais Previdencidrias
Periodo de apuragao: 01/01/2007 a 31/12/2007

COMPENSACAO. CREDITOS DECORRENTES DO

PAGAMENTO PRETERITO DO TERCO DE FERIAS E
PAGAMENTOS EFETUADOS NOS QUINZE PRIMEIROS DIAS
DE AFASTAMENTO POR AUXILIO-DOENCA OU ACIDENTE
DO TRABALHO. DIREITO DE CREDITO. VERBAS QUE NAO
OSTENTAM 0 CARATER REMUNERATORIO.
POSSIBILIDADE. Nao devem ser glosadas as compensagoes
efetuadas com valores de contribui¢oes devidas pela recorrente,
quando se pleitea o seu abatimento com valores pagos
indevidamente ou a maior. No_caso, devem_ser considerados
como _direito _de crédito _a_recorrente os pagamentos de
contribuicoes _a _maior _incidentes sobre o terco/adicional
constitucional de férias e os quinze primeiros dias de
afastamento do trabalho em_decorréncia de auxilio-doenca e
acidente do _trabalho. Precedentes do Eg. Superior Tribunal de
Justica.

Recurso Voluntario Provido em Parte.
e Valores do INCRA

Quanto a incidéncia das contribui¢des ao INCRA no caso de empresas
urbanas, a tese, por demais, ja foi objeto de analise deste Eg. Conselho e julgado pelo STJ,
inclusive, sob o palio do art. 543-C do CPC, conforme precedente a seguir:

Assunto: Contribuicdes Sociais Previdencidrias
Periodo de apuragdo: 01/05/1998 a 30/04/2005

DECADENCIA. SUMULA VINCULANTE N. 08 DO STF. E de
05 (cinco) anos o prazo decadencial para o langamento do
crédito tributario relativo a contribuigoes previdenciarias.

SAT. SALARIO EDUCACAO. EXCESSIVIDADE DA MULTA
APLICADA. .INCONSTITUCIONALIDADE. Nao cabe ao CARF
a andlise de inconstitucionalidade da Legislagcdo Tributaria.

SOCIOS. RESPONSABILIDADE ~ SOLIDARIA.  CORESP.
DOCUMENTOQO MERAMENTE, INDICATIVO. A indica¢do dos
s0cios e responsaveis,pela empresa-no relatorio, CORESP, anexo
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a NFLD, ndo enseja a imputagdo de responsabilidade pessoal ou
solidaria aos ali apontados.

CONTRIBUICAO AO INCRA. EMPRESAS URBANAS.
LEGALIDADE. RESP 977.058/RS JULGADO SOB O PALIO
DA LEGISLACAO DOS RECURSOS REPETITIVOS. ART.
62-A DO RICARF. Nos termos do art. 62-A do Regimento
Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais,
devem os julgamentos administrativos reproduzir as teses jd
julgadas pelo Superior Tribunal de Justica quando submetidas
ao rito dos recursos repetitivos, em conformidade com o Codigo
de Processo Civil.

Recurso Voluntario Negado.

Logo, tenho que o langamento deve ser mantido sobre tal aspecto

e Cooperativas de Trabalho, Aliquota RAT Administracio e
SEBRAE.

Com relagdo ao presente tOpico a recorrente pretende demonstrar a ndo
incidéncia das contribuigdes previdencidrias sobre tais rubricas, todavia, alega a
impossibilidade de sua cobranga tendo em vistas que as mesmas ndo possuem previsao na
Constitui¢ao Federal.

Ademais, o recurso voluntirio traz longa argumentacdo acerca da
inconstitucionalidade SEBRAE.

Todavia, tenho tais irresignacdes ndao podem ser analisadas por este
Conselho, em respeito a competéncia privativa do Poder Judiciario, ja que, o afastamento da
aplicacdo da Legislagdo referente as contribuigdes, indubitavelmente, ensejaria o
reconhecimento de inconstitucionalidade de lei em vigor, conforme previsto nos artigos 97 e
102, I, "a" e III, "b" da Constitui¢ao Federal, o que ¢ vedado a este Eg. Conselho.

Da mesma forma verifico que a alegagdo relativa a violagdo do principio do
nao-confisco pela aplicagdo das multas de oficio, inclusive com a agravante adotada pelo
Fisco, também o foram trazidos em sede de recurso sob a alega¢do da inconstitucionalidade de
sua aplicacdo, sem que neste processo a recorrente se insurgisse quanto aos fundamentos que
vieram a dar ensejo ao agravamento.

Sobre o tema, o CARF consolidou referido entendimento por meio do
enunciado da Sumula n. 02, a seguir:

“Sumula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria

Com relacdo ao RAT, fato ¢ que no presente processo sequer houve a
alegacdo de que deveria haver a separacdo dos graus de incidéncia pela inexisténcia de
diferentes CNPJ's.

Assim, mantenho a glosa de referidos pagamentos.



e Do pagamento indevido de contribui¢io sobre décimo terceiro
salario.

Em que pese o posicionamento do doutrinador citado pela Impugnante, ndo
tem o condao de afastar a previsao legal contida no artigo 28, § 7°, da Lei 8.212/91, que inclui
expressamente esta rubrica no saldrio de contribui¢do. Também neste ponto, ndo ha
jurisprudéncia que vincule a Administragao, nem decisao judicial em seu favor.

Scndo assim, os recolhimentos efetuados sdo devidos e ndo poderiam ter sido
compensados.

e RAT 3% a partir do Decreto 6.042/07;

O presente topico enseja a discussdo acerca do momento em que as alteragdes
levadas a efeito pelo Decreto 6.402/07 tornaram-se vigentes, relativamente as alteragdes das
aliquotas do RAT.

Sobre assunto, o v. acordao de primeira instancia entendeu que os efeitos das
modificacdes somente se deram a partir de janeiro de 2010, a partir da divulgagdo do FAP,
vejamos:

10.7. Conforme se demonstrou nos itens 13 a 19, abaixo, os
efeitos do novo anexo V do RPS, alterado pelo Decreto 6.042/07,
8O ocorreu a partir do més de janeiro de 2010, quando teve
inicio os efeitos do artigo 2024 do RPS, que trata do FAP. Sendo
assim, agiu acertadamente a fiscalizagdo ao considerar o grau
de risco da Impugnante em conformidade com a tabela do Anexo
V, vigente no dia anterior ao da publicagdo do Decreto 6.042/07,
e glosou a compensagdo correspondente a aliquota de 1%.

Ressalto que o Decreto supra foi publicado em 12 de fevereiro de 2007,
sendo que o seu art. 5° dispds o seguinte:

Art.5°Este Decreto produz efeitos a partir do primeiro dia:

I-do més de abril de 2007, quanto aos arts. 199-A e 337 e a Lista
B do Anexo Il do Regulamento da Previdéncia Social;

1I- do quarto més subseqiiente ao de sua publicacdo, quanto a
nova redacio do Anexo V do Regulamento da Previdéncia
Social; e

Ou seja, dessa forma, em se tratando o Anexo V das alteragdes no qués e
refere a aliquota do RAT, seja para mais ou para menos, conforme o caso, fato ¢ que a partir de
01 de julho de 2007, as novas aliquotas estavam validas, de modo que se para a recorrente
houve diminuicdo do percentual de 3% para 2%, fato ¢ que se efetuou a partir de referida data
o pagamento na aliquota de 3%, de fato lhe subsiste o direito ao reconhecimento de crédito da
diferenca de 1%.

Todavia, ao analisar o relatério fiscal, ndo vejo afirmacdo cabal do fiscal no
sentido de que realmente houve o recolhimento a maior, ou mesmo nao verifiquei dos autos
comprovacao fatica de que a empresa, de fato tenha recolhido o RAT na aliquota de 3% apds
as alteragdes levadas a efeito pelo Decreto 6.042/07, no periodo de 07/2007 a 13/2008, pois a
partir de 01/2009, estd comprovado que a recorrente efetuou os pagamentos pela aliquota de
2%.
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Logo, por ndo verificar existir nos autos qualquer prova do pagamento
indevido, mantenho a glosa sobre tal rubrica.

Al 51.011.674-4:

Referido Auto de infragdo se identifica com os mesmos motivos ja
externados paia reconhecer que a recorrente ndo possuia crédito relativamente aos
recolliimentos a maior da diferenca da aliquota de 2% para 3%.

Ou seja, aqui foram langadas as contribui¢des previdenciarias da diferenga do
RAT de 1%, por entender a fiscalizagdo que as alteracdes levadas a efeito pelo Decreto
6.042/07, somente tornaram-se vigentes a partir de janeiro de 2010.

A propésito, cito precedente deste Eg. Conselho de Contribuintes, que em
outras oportunidades ja decidiu que os efeitos do referido Decreto sdo contados a partir de
julho de 2007. Confira-se o acordao 2403-001.325 :

Ementa Contribuicoes Sociais Previdencidarias
Periodo de apuragao: 01/01/2007 a 31/12/2007

Ementa: PREVIDENCIARIO. RISCOS AMBIENTAIS DO
TRABALHO — RAT. ALIQUOTA. GRAU DE RISCO.
ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL Para os érgios da
Administracdo Publica_em _geral, a_aliquota definida para
financiamento dos_riscos_ambientais do_trabalho — RAT foi
alterada de 1% (risco leve) para 2% (risco médio) a partir de
06/2007, em_decorréncia da edicdo do Decreto n’° 6.042, de
12/02/2007, que modificou o _anexo V do Regulamento da
Previdéncia Social. PREVIDENCIARIO.OBRIGACAO
ACESSORIA. DEIXAR DE PREPARAR FOLHA DE
PAGAMENTO DE ACORDO COM OS PADROES E NORMAS
ESTABELECIDOS PELA RFB. Deixar a empresa de preparar
folha(s) de pagamento das remuneragoes pagas, devidas ou
creditadas aos segurados empregados e das pagas ou devidas
aos contribuintes individuais, a seu servico, de acordo com os
padroes e normas estabelecidos pela Receita Federal do Brasil
RFB. MATERIA NAO IMPUGNADA. Considerarsed ndo
impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante. PREVIDENCIARIO.MULTA DE
OFICIO. A multa de oficio sé veio a ser observado para as
Contribui¢oes Previdenciarias a partir da edi¢do da MP 449 de
03 de outubro de 2008, regra mais tarde referendada pela
redacdo dada pela a Lei 11.941, em 2009. Recurso Voluntario
Provido em Parte

Logo, os recolhimentos da aliquota RAT pela recorrente, no periodo de
01/2009 a 13/2009, se deram de acordo com a legislagdo de regéncia, motivo pelo qual a
autuacdo, neste ponto, deve ser julgada improcedente.



Al 51.011.675-2

Sobre este topico, durante a agdo fiscal a recorrente informou possuir
convénio com o SENAI, todavia, deixou de apresentar referidos convénios alegando que os
mesmos foram cancelados a partir de 07/2009, sendo que, a partir de entdo continuou
informando o convénio em GFIP, todavia, sem efetuar o recolhimento das contribui¢des
destinadas ao SENAI juntamente com as demais relativas aos terceiros.

Euntretanto, a recorrente ndo contestou expressamente a incidéncia de
contribuicao destinada ao SENALI a aliquota de 1%, mas, tdo somente, insurgiu-se, a aplicagdo
da multa de oficio, a qual considerou inconstitucional, por afrontar o principio do ndo confisco,
0 que mais uma vz atrai ao caso a incidéncia da Sumula CARF n. 02.

Assim, mantenho incélume o presente Auto de Infragao.
Conclusao

Ante todo o exposto, voto no sentido de DAR PARCIAL PROVIMENTO
ao recurso voluntario, tdo somente para que: no Auto de Infracdo n. 51.011.673-6 , seja
reconhecido o direito de crédito do autor relativamente as rubricas: (i) auxilio-doenca nos
primeiros 15 dias de afastamento e (ii) 1/3 de férias, desde que ndo atingidas pela prescri¢ao

qiiinqiienal, bem como, para reconhecer a improcedéncia total do Al 51.011.674-4, sendo
mantida a integralidade do AI 51.011.675-2.

E como voto.

Igor Aratjo Soares

18



Processo n° 10073.721068/2011-97 S2-C4T1
Acordao n.° 2401-003.105 Fl. 794

Voto Vencedor

Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Redatora Designada

Embora como sempre muito bem fundamentado o voto do ilustre relator,
divirjo do entendimento ali descrito em relacdo a possibilidade de compensagdo das
contribuicdes realizadas sobre os valores pagos pelos quinze primeiros dias do auxilio doenga e
1/3 de férias, pelas razdes abaixo descritas.

Como ¢ cedigo, a compensacdo ¢ uma das modalidades de extingdo do
crédito tributario, desse modo, caberia a recorrente demonstrar o direito liquido e certo a
realizar as compensagdes, 0 que nao restou demonstrado, tendo em vista que os valores
compensados, referem-se a verbas, que ndo se encontram dentro do rol de exclusdo da base de
calculo do § 9° do art. 28 da lei 8212/91, ndo possui o recorrente acdo judicial especifica que
ampare a referida exclusdo, bem como ndo identifico uma das possibilidades descritas no art.
62 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF 256/2012. Vejamos, as
possibilidades ali elencadas:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei  ou decreto, sob  fundamento de
inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos
de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I que ja tenmha sido declarado inconstitucional por decisdo
plendria definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou II que
fundamente crédito tributario objeto de:

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002; b) sumula da
Advocacia Geral da Unido, na forma do art. 43 da Lei
Complementar n° 73, de 1993, ou c¢) parecer do Advogado Geral
da Unido aprovado pelo Presidente da Republica, na forma do
art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.

Art. 62-A. As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica
em matéria infraconstitucional, na sistemdtica prevista pelos
artigos 543B e 543C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no dmbito do CARF.



Ademais, as hipoteses de compensagdo estdo elencadas na Lei n.° 8.212/91,
em seu artigo 89, dispondo que a possibilidade restringe-se aos casos de pagamento ou
recolhimento indevidos. Nao ocorreu recolhimento ou pagamento indevidos de contribuigdes
previdencidrias, no presente caso, em relagao aos 15 primeiros dias do auxilio doenga e 1/3 de
férias, posto que as verbas ora descritas encontram-se incluidas no conceito de salario de
contribui¢ao:

Art.  89. Somente poderd ser restituida ou compensada
contribuigdo para a Seguridade Social arrecadada pelo Instituto
Nacional do Seguro Social INSS na hipotese de pagamento ou
recolhimento indevido. (Redagdo alterada pela Lei n° 9.032, de
28/04/95, mantida pela Lei n°® 9.129, de 20/11/95 que colocou
virgula apos a expressdo INSS Paragrafo unico. Na hipotese de
recolhimento indevido as contribuicoes serdo restituidas,
atualizadas monetariamente.

$ 1° Admitirsed apenas a restituicdo ou compensa¢do de
contribui¢do a cargo da empresa, recolhida ao INSS, que, por
sua natureza, ndo tenha sido transferida ao custo de bem ou
servigo oferecido a sociedade. (Acrescentado pela Lei n° 9.032,
de 28/04/95, e mantido pela Lei n° 9.129, de 20/11/95, que
passou a identificar o INSS somente pela sigla)

$ 2° Somente podera ser restituido ou compensado, nas
contribui¢oes arrecadadas pelo INSS, o valor decorrente das
parcelas referidas nas alineas “a”, “b” e “c”, do paragrafo
unico do art. 11 desta lei. (Acrescentado pela Lei n° 9.032, de
28/04/95 e mantido pela Lei n° 9.129, de 20/11/95 com as
seguintes alteragoes. 1) identifica o INSS somente pela sigla, 2)

6« _ 9 .,

acrescenta o artigo “o” antes da expressdo ‘“valor”; 3) coloca
virgula antes da expressdo “do paragrafo”)

$ 3% Em qualquer caso, a compensagdo ndo poderda ser superior
a trinta por cento do valor a ser recolhido em cada competéncia.

(Redagdo alterada pela Lei n°9.129, de 20/11/95)

$ 4° Na hipotese de recolhimento indevido, as contribui¢oes
serdo restituidas ou compensadas, atualizadas monetariamente.

(Acrescentado pela Lei n° 9.032, de 28/04/95 e mantido pela Lei
n?9.129, de 20/11/95, que inseriu uma virgula entre as palavras
“compensadas” e “atualizadas”)

$ 5° Observado o disposto no § 3°, o saldo remanescente em
favor do contribuinte, que ndo comporte compensa¢do de uma so
vez, serd atualizado monetariamente. (Acrescentado pela Lei n°
9.032, de 28/04/95 e mantido, com a mesma redagdo, pela Lei n°
9.129, de 20/11/95)

$ 6° A atualizagdo monetaria de que tratam os §§ 4° e 5° deste
artigo observara os mesmos critérios utilizados na cobranga da
propria contribui¢cdo. (Acrescentado pela Lei n° 9.032, de
28/04/95 e mantido, com a mesma redagdo, pela Lei n®9.129, de
20/11/95)

A Lein % 8.212/1991 estd. em perfeita consonancia com o ordenamento
juridicoy haja vista o proprio CTN: disporem seu artigo-97,VI; que-as hipoteses de extingao do

20



Processo n° 10073.721068/2011-97 S2-C4T1
Acordao n.° 2401-003.105 F1. 795

crédito tributario, entre essas a compensacao e a dagdo em pagamento, sdo de estrita reserva
legal. Assim, para verificar a possibilidade de compensacdo ha que ser remetido para os
permissivos legais.

Art.97 somente a lei pode estabelecer:

VI - as hipoteses de exclusdo, suspensdo e extingdo de créditos
tributarios, ou de dispensa ou redugdo de penalidades.

Conforme prevé o art. 89, § 2° da Lei n ° 8.212/1991, somente pode ser
-ompensado nas contribui¢des arrecadadas pelo INSS os valores recolhidos de forma indevida.

Dessa forma, s6 apos a conclusdo de serem indevidos tais valores poderia o
recorrente valer-se do instituto da compensacao.

Note-se, que a fundamenta¢do do recorrente ¢ de que os tribunais tem
entendido que as verbas por ele compensadas, ndo constituiriam base de calculo de
contribui¢do, assim, as compensagoes realizadas sdo legais e legitimas, seguindo decisdes ja
transitadas em julgado em situacdo idéntica.

Antes de apreciar esse argumento, entendo pertinente transcrever a legislagcao
que define o conceito de salario de contribui¢do. De acordo com o previsto no art. 28 da Lei n °©
8.212/1991, para o segurado empregado entende-se por salario-de-contribuicao a totalidade dos
rendimentos destinados a retribuir o trabalho, incluindo nesse conceito os ganhos habituais sob
a forma de utilidades, nestas palavras:

Art.28. Entende-se por salario-de-contribuicdo:

I para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragdo
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposi¢do do empregador ou tomador de servi¢os nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo

coletivo de trabalho ou senten¢a normativa; (Redagdo dada pela
Lein®9.528, de 10/12/97)

Existem parcelas que ndo sofrem incidéncia de contribuigdes previdencidrias,
seja por sua natureza indenizatoria ou assistencial, tais verbas estdo arroladas no art. 28, § 9° da
Lein © 8.212/1991, nestas palavras:

Art. 28 (...)

$ 9% Ndo integram o saldriodecontribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente: (Redag¢do dada pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)

a) os beneficios da previdéncia social, nos termos e limites

legais, salvo o salariomaternidade; (Redagdo dada pela Lei n’
9.528, de 10/12/97)
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b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo
aeronauta nos termos da Lei n° 5.929, de 30 de outubro de 1973;
¢) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas
de alimenta¢do aprovados pelo Ministério do Trabalho e da
Previdéncia Social, nos termos da Lei n° 6.321, de 14 de abril de
1976, d) as importancias recebidas a titulo de férias indenizadas
e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor
correspondente a dobra da remuneragdo de férias de que trata o
art. 137 da Consolidagdo das Leis do TrabalhoCLT; (Redag¢do
dada pela Lei n®9.528, de 10/12/97)

¢) as importincias: (Alinea alterada e itens de 1 a 5
acrescentados pela Lei n° 9.528, de 10/12/97, e de 6 a 9
acrescentados pela Lei n®9.711, de 20/11/98)

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposi¢oes
Constitucionais Transitorias,

2. relativas a indenizag¢do por tempo de servigo, anterior a 5 de
outubro de 1988, do empregado ndo optante pelo Fundo de
Garantia do Tempo de ServicoFGTS,; 3. recebidas a titulo da
indenizagdo de que trata o art. 479 da CLT; 4. recebidas a titulo
da indeniza¢do de que trata o art. 14 da Lei n° 5.889, de 8 de
junho de 1973, 5. recebidas a titulo de incentivo a demissao; 6.
recebidas a titulo de abono de férias na forma dos arts. 143 e
144 da CLT; 7. recebidas a titulo de ganhos eventuais e os
abonos expressamente desvinculados do salario; 8. recebidas a
titulo de licengaprémio indenizada; 9. recebidas a titulo da
indenizagdo de que trata o art. 9° da Lei n° 7.238, de 29 de
outubro de 1984, f) a parcela recebida a titulo de valetransporte,
na forma da legislagdo propria; g) a ajuda de custo, em parcela
unica, recebida exclusivamente em decorréncia de mudanca de
local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT;
(Redagdo dada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

h) as diarias para viagens, desde que ndo excedam a 50%
(cingiienta por cento) da remunerag¢do mensal; i) a importancia
recebida a titulo de bolsa de complementacdo educacional de
estagiario, quando paga nos termos da Lei n° 6.494, de 7 de
dezembro de 1977, j) a participagdo nos lucros ou resultados da
empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei
especifica; 1) o abono do Programa de Integragdo SocialPIS e do
Programa de Assisténcia ao Servidor PublicoPASEP; (Alinea
acrescentada pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

m) os valores correspondentes a transporte, alimentagcdo e
habitagcdo fornecidos pela empresa ao empregado contratado
para trabalhar em localidade distante da de sua residéncia, em
canteiro de obras ou local que, por forca da atividade, exija
deslocamento e estada, observadas as normas de protegdo
estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, (Alinea acrescentada
pela Lei n® 9.528, de 10/12/97)Grifo nosso n) a importancia
paga ao empregado a titulo de complementagdo ao valor do
auxiliodoenga, desde que este direito seja extensivo a totalidade
dos empregados da empresa; (Alinea acrescentada pela Lei n°
9.528, de 10/12/97)
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o) as parcelas destinadas a assisténcia ao trabalhador da
agroindustria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei n° 4.870,
de 1° de dezembro de 1965; (Alinea acrescentada pela Lei n°
9.528, de 10/12/97)

p) o valor das contribuigdes efetivamente pago pela pessoa
juridica relativo a programa de previdéncia complementar,
aberto ou fechado, desde que disponivel a totalidade de seus
empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9°
e 468 da CLT,; (Alinea acrescentada pela Lei n° 9.528, de
10/12/97) Grifo nosso q) o valor relativo a assisténcia prestada
por servico médico ou odontologico, proprio da empresa ou por
ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com
medicamentos, oculos, aparelhos ortopédicos, despesas
médicohospitalares e outras similares, desde que a cobertura
abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa;
(Alinea acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

r) o valor correspondente a vestudarios, equipamentos e outros
acessorios fornecidos ao empregado e utilizados no local do
trabalho para prestagdo dos respectivos servigos, (Alinea
acrescentada pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veiculo do
empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a
legislacao trabalhista, observado o limite mdaximo de seis anos
de idade, quando devidamente comprovadas as despesas
realizadas; (Alinea acrescentada pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

t) o valor relativo a plano educacional que vise a educagdo
basica, nos termos do art. 21 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, e a cursos de capacita¢do e qualificagdo profissionais
vinculados as atividades desenvolvidas pela empresa, desde que
ndo seja utilizado em substitui¢do de parcela salarial e que todos
os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo, (Redagdo
dada pela Lei n®9.711, de 20/11/98)

u) a importancia recebida a titulo de bolsa de aprendizagem
garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo
com o disposto no art. 64 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de
1990; (Alinea acrescentada pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

v) os valores recebidos em decorréncia da cessdo de direitos
autorais, (Alinea acrescentada pela Lei n®9.528, de 10/12/97)

x) o valor da multa prevista no § 8°do art. 477 da CLT. (Alinea
acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

Assim, antes mesmo de apreciarmos pontualmente cada uma das verbas,
convém destacar que nenhumas das verbas descritas pelo recorrente, como base para sua
compensagdo, encontram-se dentro do rol de exclusdo, nem tampouco foram objeto de
declaragdo de inconstitucionalidade pelo STF, razdo pela qual ndo pode o recorrente seja por
sua interpretacao, ou mesmo acompanhando decisdes do STJ valer-se do direito de realizar as
compensagodes ora objeto de glosa, por serem consideradas indevidas.

23



Considerando a amplitude do conceito de remuneragdo, ¢ que nenhum dos
dispositivos do art. 28, § 9° da lei 821291, foi revogado ou alterado, ndo pode o recorrente
promover compensagdes consubstanciar seu direito em decisdes esparsas, ou cujo alcance, em
um primeiro momento, s6 produz efeitos “interpartes”. Nem mesmo pode a autoridade
administrativa recusar-se a cumprir norma cuja constitucionalidade vem sendo questionada,
razao pela qual sdo aplicéveis as regras descritas na Lein © 8.212/1991.

Alias, ess¢ foi o encaminhamento dado pelo julgamento de primeira
instancia, frente as alegacdes do recorrente, passando logo a seguir a enfrentar pontualmente a
natureza de cada uma das verbas, o que entendo pertinente para esclarecer ao recorrente a
natureza das mesmas.

1/3 de FERIAS

O chamado abono de férias, adicional de férias ou simplesmente 1/3 de férias
surge como um agrado dado ao empregado, por lei, no intuito de proporcionalhe uma
remuneragdo extra quando do gozo das férias. Porém, dita verba, encaixase perfeitamente no
conceito de remuneracdo, ja que o numerario recebido, ingressa na patrimonio do empregado,
que podera realizar gastos da maneira que lhe aprouver., tendo em vista que o pagamento das
verbas embora seja compulsorio, dase simplesmente consubstanciado na existéncia de vinculo
laboral, o qual o pagamento ndo se coaduna com verba indenizatério, visto que o valor
recebido, nada mais ¢ do que um ganho, nao uma despesas com destinagdo certa e provavel.

Esse ganho também nao apenas serd usufruido pelo empregado, como podera
fazer uso da maneira que achar conveniente.

Embora a jurisprudéncia venha se encaminhando por desconstituir a natureza
remuneratoria da verba, até a realizacdo do lancamento nao havia nenhum decisdao do STF em
sede de recurso extraordinario, ou mesmo recurso repetitivo do STJ que possibilitasse a
compensagao, razao pela qual correto o posicionamento do auditor fiscal.

Nem mesmo haver-se-ia de alegar que o afastamento da incidéncia de
contribuicao sobre essa parcela estaria embasado no disposto na alinea “d” do § 9. do art. 28 da
Lein.° 8.212/1991. Vejamos o que dispde a norma:

Art. 28. Entendese por saldariodecontribuicdo:

()

$ 9% Ndo integram o saldriodecontribuicdo para os fins desta
Lei, exclusivamente:

()

d) as importancias recebidas a titulo de férias indenizadas e
respectivo  adicional  constitucional, inclusive o valor
correspondente a dobra da remuneracdo de férias de que trata o
art. 137 da Consolidagdo das Leis do Trabalho CLT; (...)

Assim, a Unica exclusdo expressa refere-se as férias indenizadas, o que nao ¢
0 caso nos presentes autos. No caso, consistindo em um ganho para o trabalhador, nitida a sua
feicdo salarial, razdo pela qual compdem a base de calculo de contribui¢des previdencidrias,
sendo novamente descabida a compensagao realizada. Note-se que o valor em questdo sendo
computado como salario de contribuicdo, serd incluido no célculo do salario de beneficio do
empregado;-quando do céalculo'dos beneficios'a ele devidos.
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15 PRIMEIRO DIAS DE AFASTAMENTO DO TRABALHADOR.

Quanto a este ponto, embora seja pertinente a alegagdo do relator que a
jurisprudéncia dos tribunais tem se posicionado acerca da ndo incidéncia de contribui¢des, fato
¢ que até¢ hojc ndo foi declarada a inconstitucionalidade da incidéncia sobre a verba, nem
tampouco fez o legislador contar a referida verba do art. 28, § 9° da mencionada lei 8212/91.

Ademais, tendo o empregador obrigacao legal de pagar o salario devido ao
empregado, consistindo na verdade em licenga médica, cujos direitos trabalhistas continuam a
er integralmente computados, o que denota interrup¢ao do contrato de trabalho, ndo hd como
alastar a tributagdo da referida norma, até que o STF manifestese em definitivo sobre o tema.

A caracterizagdo de interrup¢ao do contrato de trabalho, denota que mesmo
ndo existindo prestacdo de servigos por parte do trabalhador, seu salario, bem como o computo
dos demais direitos trabalhistas, sejam eles: periodo aquisitivo de férias, 13 salario, depositos
do FGTS continuam em pleno vigor, levando ao entendimento de que ditas verbas
caracterizamse como retribui¢do pela contraprestacdo do servico, ou mesmo retribui¢do
baseada na existéncia do vinculo de emprego durante esse periodo.

Assim, inaplicavel a argumentacdo para afastar da incidéncia da contribui¢cdo
previdencidria sobre os valores pagos pelo empregador a titulo de remunerag@o dos primeiros
quinze dias de afastamento por motivo de doenga, posto que caracterizada a natureza salarial.

Notese que a partir do 16 dia de afastamento, com a consequente percepgao
do auxilio doen¢a, ndo hé mais incidéncia da contribui¢do previdenciaria, posto que ocorre a
respectiva suspensdo do contrato de trabalho, restando, ai sim, suspensos o computo dos
direitos do empregado.

Baseada nas consideracdes acima, entendo procedente o langcamento em
relacdo as rubricas 1/3 de férias e 15 primeiros dias de doenga do trabalhador, divergindo do
entendimento do voto do relator.

CONCLUSAO

VOTO POR NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO em relagdo aos
levantamentos 1/3 de férias e 15 primeiros dias de doenga do trabalhador.

E como voto.

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira
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